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CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Denominação, Duração, Natureza Sede e Fins
Art.º. 1º  

1 - A Associação Columbófila é o Órgão Distrital das actividades columbófilas constituídas de acordo com o decreto-lei nº 597/74 de 7 de Novembro, artigo 167º a 184º do C.C., e artigo 46º da Constituição da República Portuguesa.

2 – A Associação Columbófila do Distrito de Santarém durará por tempo indeterminado.

Art.º. 2º - A Associação Columbófila do Distrito de Santarém têm a sua Sede, 

na Zona Industrial , Serrada Grande em Torres Novas.

Art.º3º - A Associação Columbófila do Distrito de Santarém é uma Associação 

de direito privado sem fins lucrativos que visa organizar e desenvolver, no Distrito de Santarém e integrada na Federação Portuguesa de Columbofilia, a prática de actividades desportivas e culturais, no âmbito do exercício da columbofilia.
Art.º . 4º - Os fins da Associação Columbófila são:

a) Representar a Columbofilia Distrital junto dos poderes Públicos.

b) Zelar pelo cumprimento das leis e dos Regulamentos necessários à sua actividade.

c) Promover e auxiliar a constituição das Colectividades no Distrito, superintendendo nas suas relações e defendendo os seus interesses.

d) Superintender na prática deste desporto no Distrito, por meio de concursos, conferências, congressos, exposições e outras.

§ Único: É seu objecto específico – coordenar as actividades Columbófilas Distritais.

CAPITULO II

Da Constituição

Art.º. 5º - A Associação é constituída por:

a) – Colectividades com actividade desportiva.

b) – Colectividades sem actividade desportiva.

c) – Sócios de Mérito.

d) – Sócios Honorários.

Art.º. 6º - Sócios de Mérito são os cidadãos Nacionais ou Estrangeiros que contribuíram 

ou contribuem para o engrandecimento da Columbofilia no Distrito.

Art.º . 7º - Sócios Honorários são todas as entidades nacionais ou estrangeiras que 

tenham prestado, quer através da Associação, quer  através das Colectividades 

uma grande colaboração e empenhamento no engrandecimento deste desporto no Distrito.

CAPITULO III

Direitos e Deveres

Art.º. 8º - São direitos dos constituintes com actividade desportiva:

a) Terem personalidade e capacidade jurídica e judiciária.

b) A atribuição de um diploma de filiação.

c) O fornecimento gratuito de um exemplar do Relatório e Contas e de todas as publicações editadas pela Associação.

e) Receberem a assistência técnica da Associação quando dela careçam.

f) A assistência a todas as reuniões da Assembleia-Geral e a participação nas discussões e votações, bem como na eleição dos corpos gerentes da Associação.

g) O exame das Contas da Gerência e a apreciação dos actos dos Corpos Gerentes.

h) A formulação de propostas de modificação dos Estatutos Associativos e dos Regulamentos.

i) A participação em provas organizadas pela Associação.

j)  O fornecimento de anilhas oficiais editadas pela FPC mediante valor a determinar.

Art.º. 9º - São direitos dos constituintes sem actividade desportiva:

a) Terem personalidade e capacidade jurídica e judiciária.

b) A atribuição de um diploma de filiação.

c) O fornecimento gratuito de um exemplar do Relatório e Contas e de todas as publicações editadas pela Associação.

d) Receberem a assistência técnica da Associação quando dela careçam.

e) A assistência a todas as reuniões da Assembleia-Geral .

Art.º. 10º - São deveres dos constituintes com actividade desportiva:

a) O acatamento das deliberações da Assembleia Geral

b) O envio à Associação devidamente preenchidas, das fichas dos seus associados.

c) A solicitação da assistência técnica que careçam do conselho Técnico da Associação.

e) O cumprimento pontual de todos os encargos estatutários, dentro dos prazos estabelecidos.

f) A participação nas provas organizadas pela Associação.

CAPITULO IV

Relações

Art.º. 11º - Entre Associações e colectividades existirão relações hierárquicas, administrativas e de trabalho, conforme organigrama em anexo.

Art.º. 12º - A Associação Columbófila do Distrito de Santarém depende da Federação Portuguesa de Columbofilia para fins organizativos.

Art.º. 13º - As Colectividades do Distrito deverão enviar os seus relatórios para conhecimento da Associação Distrital, quando esta assim o entender.

Art.º. 14º - As Colectividades têm autonomia jurídica que lhes permite contratar os trabalhadores necessários para a prossecução dos seus fins.

CAPITULO V

Património

Art.º. 15º - Os valores da Associação são os seguintes:

a) Bens móveis e imóveis actuais e futuros.

b) Numerário em depósito ou Títulos de Crédito

c) Prémios de carácter perpétuo

d) Fundos especiais a determinar pela Assembleia Geral.

Art.º. 16º - Constituem receitas da Associação

a) Receita das quotizações das suas associadas
b) Numerário com origem em exposições organizadas pela Associação

c) Dadivas e outras receitas não especificadas.

Art.º. 17º - Constituem despesas da Associação:

a) Salários aos trabalhadores e encargos sociais que a Lei lhe atribua.

b) Despesas de Expediente.

c) Despesas relativas à organização de concursos e exposições.

d) Outras despesas necessárias à prossecução dos seus fins; para compra e manutenção de viaturas e edifícios.

CAPITULO VI

Corpos Gerentes

Art.º. 18º – Os Corpos Gerentes da Associação são os seguintes:

a) Mesa da Assembleia Geral

b) Direcção

c) Conselho Fiscal

d) Conselho Técnico

e) Conselho Jurisdicional

Art.º. 19º - A eleição dos Corpos Gerentes é trienal e recai nos columbófilos no gozo dos seus direitos.

Art.º. 20º - Não são acumuláveis os cargos dos Corpos Gerentes da Associação.
Art.º. 21º - A Direcção e C. Fiscal da A.C.D.S. são responsáveis solidariamente pela gestão das mesmas, exceptuando os que hajam votado de vencido em Acta.

Art.º. 22º - As Assembleias Gerais são constituídas pelos Corpos Gerentes da Associação, e Delegados das Colectividades com actividade desportiva, sendo um por cada, devidamente credenciados com pelo menos de duas assinaturas dos Corpos Gerentes, tendo cada delegado o número de votos que couber à sua Colectividade, sendo um voto por filiação e um por cada 50 associados.

Art.º. 23º - São da competência das Assembleias Gerais:

a) As eleições dos Corpos Gerentes,

b) A aprovação do relatório e contas da Gerência e o parecer do Conselho Fiscal,

c) Discussão e votação do Orçamento para o ano seguinte.

d) Discussão e votação dos Estatutos, Regulamentos e outros documentos do interesse associativo, bem como a sua alteração.

e) Destituição dos titulares dos órgãos da Associação.

f) Extinção da Associação.

g) Autorização para a Associação demandar os seus directores por factos praticados no exercício do cargo.

Art.º. 24º - É a seguinte a tramitação do funcionamento das Assembleias Gerais:

a) As Assembleias Gerais são convocadas por meio de aviso postal para cada um dos associados, com pelo menos oito dias úteis de antecedência, indicando o dia, hora, local da reunião e ordem de trabalhos.

b) Ao Presidente da Assembleia Geral compete a sua convocação.

Art.º. 25º - Têm de pedir a convocação das Assembleias Gerais ao seu Presidente mediante requerimento:

a) A Direcção nas Assembleias Gerais Ordinárias, em data fixa e para a discussão das alíneas a), c), d), do Art.º. 23º ou outro qualquer assunto inscrito na ordem de trabalhos.

b) Pelo Conselho Fiscal

c) A Mesa da Assembleia Geral, Direcção e Conselho Fiscal nas Assembleias Gerais Extraordinárias a requerimento de 50% do número total de votos de Delegados e para discussão do que constar da ordem de trabalhos.

Art.º. 26º - a)O funcionamento das Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias far-se-á no dia, hora e local e com a ordem de trabalhos prevista na alínea a) do Art.º. 24º e iniciar-se-ão em 1ª convocação, desde que se encontrem presentes a maioria dos Delegados, prevista no Art.º. 22º e em 2ª convocação, meia hora após a hora prevista  no início dos trabalhos com qualquer número de presentes.

b) As Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas por 50% dos Delegados obriga a presença da maioria dos signatários, sem os quais a 

convocação ficará anulada, sendo da responsabilidade dos mesmos, solidariamente, as despesas da convocação e deslocações dos Delegados presentes, bem como dos Corpos Gerentes.

c) As decisões tomadas no âmbito das alíneas a) e b) do presente artigo são válidas e de pleno direito, desde que aprovadas por maioria absoluta dos associados presentes, sendo o voto do Presidente da Mesa da Assembleia Geral de qualidade, no caso de empate.

Art.º. 27º - Os componentes da Mesa da Assembleia Geral são:
a) Presidente;

b) Vice Presidente;

c) Secretário.

Os Componentes referidos no Art.º. precedente serão os Columbófilos eleitos nos termos do Art.º. 19º.

Art.º. 28º - No caso de falta de qualquer elemento da Mesa da Assembleia, serão eleitos de entre os delegados, devidamente credenciados, à assembleia Geral, os seus substitutos, mantendo-se a hierarquia e o disposto no Art.º. 33º.

Art.º. 29º - a) - A Assembleia Geral Ordinária tem lugar, sempre que possível, até 15 de Fevereiro de cada ano, para apresentação, discussão e votação do Relatório e Contas e Parecer do Conselho Fiscal, de acordo com o Art.º. 23º, bem como a apresentação do plano orçamental para o ano imediato;

b) - No terceiro ano de vigência dos Corpos Gerentes, além do indicado na alínea anterior e nas mesmas Assembleias proceder-se-á à eleição dos novos Corpos Gerentes;

c) - Os anos económicos da Associação terminam em 31 de Dezembro de cada ano.

Art.º. 30º - Os membros dos Corpos gerentes poderão tomar parte nas 

Assembleias, discutir, mas não votar, salvo o Presidente da Assembleia Geral no uso de voto de qualidade.

Art.º. 31º - A Assembleia Geral Extraordinária, de acordo com a alínea b) do Art.º. 24º e alínea  b) do Art.º. 25º será realizada obrigatoriamente nos 30 dias subsequentes á entrada do requerimento.
Art.º. 32º - a) No requerimento da convocação da Assembleia Geral Extraordinária, ao abrigo do Art.º. 25º, deverão constar os motivos que determinam, , bem como a Ordem Proposta;

b) Deste requerimento e do teor do mesmo deverá ser dado conhecimento aos Corpos Gerentes da Associação.

Art.º. 33º - É a seguinte a competência de cada um dos membros da Assembleia Geral;

1) Presidente da Mesa da Assembleia Geral:

a) Convocá-la nos Termos do Estatuto;

b) Dirigir os trabalhos;

c) Orientar os debates;

d) Resolver as dúvidas levantadas;

e) Declarar o assunto suficientemente esclarecido, depois de ouvida a Assembleia ;

f) Advertir os oradores, quando se desviarem do assunto em discussão, ou o discurso se tornar incorrecto, injurioso e ofensivo;

g) Retirar-lhes a palavra, quando não acatarem a sua autoridade e admoestá-los e coagi-los a abandonarem a sala se o excesso justificar tal procedimento;

h) Usar o voto de qualidade nos termos e condições já indicadas;

       i) Empossar os Corpos Gerentes eleitos, no prazo de 15 dias após a sua     eleição;

j) Assinar os avisos convocatórios, os livros das Actas de posse e os termos de abertura e de encerramento.

2) – Compete ao Vice Presidente da Assembleia Geral:

     a) Substituir o Presidente da Assembleia Geral:

3) – Compete aos Secretários:

a) Secretariar as reuniões, elaborar as Actas e substituir o Presidente e Vice Presidente nos seus impedimentos.

Art.º. 34º - A Direcção da Associação será composta por:

a) Presidente;

b) Vice Presidente administrativo

c) Vice Presidente Desportivo

d) Vice Presidente para a área Cultural e Recreativa

e) Um Secretário Geral

f) Um Tesoureiro;

g)   3 Três Vogais.
h)   2 suplentes
Art.º. 35º - É da competência da Direcção:

a) Administrar e dirigir a Associação de acordo com os Estatutos;

b) Dar execução às deliberações das Assembleias Gerais e dos Conselhos Técnico;

c) Representar a Associação de acordo com a Lei;

d) Gerir a situação financeira da Associação mantendo em dia toda a sua Contabilidade;

e)   Propor sócios Honorários e de Mérito;

      f) Admitir provisoriamente as Colectividades e tornar essa admissão definitiva, logo que, para isso estejam habilitados pela F.P.C.;

      g)   Requerer a convocação das Assembleias Gerais Extraordinárias;

                  h) Consultar o Conselho Fiscal e Técnico sobre os assuntos da sua competência específica;

                  i)  Propor às Assembleias as concessões de louvores às Colectividades, quando dignas de tal;

                  j)  Apresentar à Assembleia Geral, até 15 de Fevereiro de cada ano, o relatório e contas da sua Gerência, bem como as Previsões Orçamentais para o ano corrente;

l)    Julgar todas as reclamações interpostas pelas Colectividades em primeira 

instância;

m)   A fixação das verbas para as despesas de deslocação e representação aos Dirigentes, quando em serviço da Associação;

n) A intervenção nas relações entre as Colectividades, quando o julguem necessário ou seja solicitado;

o)  A aplicação de sanções da sua competência;

p) A fiscalização do cumprimento das normas legais e dos Estatutos da 

Associação;

q)   A organização dos ficheiros dos columbófilos do seu Distrito;

 r)  A organização do ficheiro dos Juizes classificadores ao nível Distrital.

Art.º. 36º - A organização interna da Associação é a descrita no Anexo nº 2. Bem como 

as actividades específicas dos sectores.

Art.º. 37º - A Direcção reúne, sempre que o seu Presidente o julgue necessário.

Art.º. 38º - As reuniões só se efectuam com a presença de pelo menos 4 dos seus 

membros e serão deliberativas, desde que referendadas pela maioria dos 

presentes, tendo em caso de empate, o Presidente, o voto de qualidade.

Art.º. 39º - A justificação dos actos da Direcção é só devida à Assembleia Geral da 

Associação.

Art.º. 40º - São considerados como tendo abandonado os seus cargos, os Directores que 

faltam a 4 reuniões seguidas, ou oito alternadas, sem motivo justificado.

Art.º. 41º - Os Directores que abandonem serão imediatamente substituídos pelos 
Directores suplentes.

Art.º. 42º - A competência dos membros da Direcção da Associação é a seguinte:

1) – Presidente;

a) Marcar os dias das reuniões e dirigir trabalhos;

b) Dirigir a gestão administrativa da Associação;

c) Pôr o visto em todos os documentos de despesa e assinar os balancetes;

d) Assinar conjuntamente com o Tesoureiro, os cheques de levantamento dos estabelecimentos bancários;

e) Representar a Associação em juízo ou delegar tal competência.
2) – Vice Presidente Administrativo

a) Coadjuvar o Presidente da Direcção, na gestão administrativa da Associação de Santarém

b) Nos casos de renuncia ou impedimento, definitivo ou temporário, do Presidente, será este substituído pelo Vice Presidente Administrativo.

3) – Vice Presidente Desportivo

   a ) – O Vice Presidente Desportivo é o coordenador de toda a actividade desportiva da Associação de Santarém

b) Exerce as funções de coordenador do Conselho Técnico, tomando parte nas deliberações com voto de qualidade.
4) – Vice Presidente para a área Cultural e Recreativa

Ao Vice Presidente para a área Cultural e recreativa compete promover, dinamizar e coordenar, em complemento da prática Columbófila, iniciativas e actividades que visem a criação de condições favoráveis ao desenvolvimento cultural dos columbófilos e a ocupação dos tempos livres.
5) Tesoureiro

a) – Arrecadar as receitas da Associação

b) – Efectuar todos os pagamentos autorizados

c) – Elaborar mensalmente um balancete de caixa, que apresentará em reunião de Direcção

d) – Assinar com o Presidente da Direcção todos os cheques e ordens de pagamento

e) Depositar na Banca todos os fundos da Associação, não devendo ter em seu poder mais que a importância necessária para o expediente normal.

6) – Secretário

a) – Tomar parte nas reuniões de Direcção e secretariá-las

b) – Substituírem por designação do Presidente da Associação o Tesoureiro nos seus impedimentos.

Art.º. 43º - O Conselho Fiscal compõe-se de três membros – Presidente, Secretário e Relator.

Art.º. 44º - O Conselho Fiscal tem reuniões ordinárias e extraordinárias, sendo as 

primeiras de três em três meses e as segundas quando o seu Presidente o entender.

Art.º. 45º - É a  seguinte a competência do conselho Fiscal:

a) O exame dos actos administrativos e contas de gerência

b) Solicitar a convocação de Assembleias Gerais, sempre que o julgue conveniente para os interesses da Associação

c) Emissão de parecer sobre as consultas que lhe sejam feitas pela Direcção

d) Participação nas reuniões de Direcção sempre que o queiram, ou ela o solicitem, sem no entanto terem direito a voto deliberativo

e) Elaboração no final de cada ano de um relatório sobra a Gestão da Associação. 

Art.º. 46º - É a seguinte a composição do Conselho Técnico da Associação:

a) – Presidente

b) – Secretário

c) – 2 Vogais

d) – 1 suplente
Art.º. 47º - Podem fazer parte do Conselho Técnico, todos os columbófilos no gozo dos 

seus direitos e com aptidões técnicas especificas para o desempenho das funções e atribuições do Art.º. subsequente.

Art.º. 48º - É a seguinte a competência do Conselho Técnico:

a) Elaborar os Regulamentos de provas do âmbito das Associações

b) Emitir parecer sobre todos os assuntos do carácter técnico que sejam postos à Associação 

c) Impor o estabelecimento de coordenadas uniformes a todos os columbófilos do Distrito

d) Julgar em primeira instância os assuntos de carácter técnico a ele inerentes.

e) Apresentar para discussão e aprovação em Assembleia Geral do Calendário Desportivo da Campanha seguinte.

CONSELHO JURISDICIONAL

ARTIGO 49º

( Composição e funcionamento )
1 – O Conselho Jurisdicional é composto por um Presidente e dois Vogais.
2 – O Presidente é obrigatoriamente, licenciado em direito.
3 – O Conselho Jurisdicional reunirá sempre que necessário por convocatória do respectivo Presidente ou de quem o substitua nas suas faltas ou impedimentos.
Art.º. 50º - A eleição dos Corpos Gerentes, segundo o Art.º. nº 19º, terá de se efectivar 

até 15 de Fevereiro do triénio.
Art.º. 51º - Os Corpos Gerentes eleitos tomarão posse até 28 de Fevereiro do triénio 

cuja gestão iniciarão.

Art.º. 52º - Todos os Corpos Gerentes são efectivos e a Direcção e C. Técnico terá 

suplentes para casos de impedimento, motivados por força maior e já indicados nos Artes. precedentes.

Art.º. 53º - As eleições de Corpos Gerentes poderão comparecer tantas listas quantas as 

propostas por Colectividades, que representam no mínimo de 3 Colectividades.

Art.º. 54º - As listas devem ser enviadas ao Presidente da Assembleia Geral, até 31 de 

Janeiro do triénio a que se candidatem.
Art.º. 55º - O Presidente da Assembleia Geral da Associação dará publicidade às listas

providenciando junto da Direcção para as fazer chegar às Colectividades até 8 dias da data da Assembleia.

Art.º. 56º - A eleição é por lista e por voto secreto, sendo eleita a lista que obtiver maior 

número de votos.

Art.º. 57º - A transmissão de posse é dada aos novos Corpos Gerentes pelos que 

estiverem no exercício da Gestão.

Art.º. 58º - Se a lista eleita renunciar à sua gestão, antes da tomada de posse tomará o 

seu lugar a que obteve a segunda posição nos votos.

Art.º. 59º -  É permitida a reeleição dos Corpos Gerentes.

Art.º. 60º - A gestão dos Corpos Gerentes é gratuita, tendo os titulares dos mesmos, 

direitos e despesas de representação.

Art.º. 61º - Em tudo o resto se regularão e em subordinação hierárquica da F.P.C., e 

Regulamentos em vigor.
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